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PROJETO DE LEI Nº  021/2004

ALTERA O PROGRAMA “025” DA LEI MUNICIPAL Nº 3.787/03.

Art. 1º - Fica alterado o Programa “025”, denominado Subsídio ao Ensino Médio, da Lei Municipal nº 3.787/03, que passa a ter a seguinte redação:

Programa “025 – Subsídio ao Ensino Fundamental e Médio do Meio Rural;

Diagnóstico – Firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, comprometendo-se a efetuar o transporte escolar de alunos do ensino fundamental e médio do meio rural do município de Três Passos;

Diretrizes – Efetuar o transporte escolar de alunos da rede pública estadual, integrantes do ensino fundamental e médio do meio rural;

Objetivos – auxiliar na oferta de um ensino fundamental e médio de qualidade no município de Três Passos;

Ações: 01 – Subsídio ao Ensino Fundamental e Médio do Meio Rural;

Produto – Subsídio;

Unidade de Medida – unidade;

Meta – 01;

Valor R$ 20.000,00.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 18 dias do mês de março de 2004.
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